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Poder Legislativo - 
 

 
  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 062/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o deferimento da revisão constante nos 

autos do Processo n. 2023.10000.10718.0.004327; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – REVOGAR o Ato da Presidência n. 187/2019-GP/DG; 
 

II - CONCEDER, a contar da data do processo supracitado, 
incorporação ao patrimônio individual da servidora ORNILDA DE 
OLIVEIRA MINEIRO, do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos), da 
Função Comissionada de Membro da Comissão de Licitação, com base no 
art. 22, inciso I, alínea “g”, §§ 4.º a 7.º, da Lei nº 169/2005 e alterações 
introduzidas pelas Leis nº 192/2008, 223/09 e 256/10 c/c caput e inciso 
XXXVI, do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 
 

III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 063/2024 – GP/DG 
 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2024.10000.107 

18.0.000043; 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), à servidora EMILLE CRISTINA 
OLIVEIRA DE SOUZA, a contar da data do Processo supracitado, em 
virtude de haver satisfeito os requisitos exigidos pelo art. 22, inciso I, alínea 
“d”, § 3.º da Lei n.º 552/2023. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 064/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2023.10000.107 

18.0.004453; 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 
percentual de 20% (vinte por cento), ao servidor RAIMUNDO CARLOS 
TRAJANO DE ALMEIDA, a contar da data do Processo supracitado, em 
virtude de haver satisfeito os requisitos exigidos pelo art. 22, inciso I, alínea 
“d”, § 3.º da Lei n.º 552/2023. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 065/2024 – GP/DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2023.10000.107 

18.0.003883; 

 

 

R E S O L V E 

 

 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), ao servidor CLEDSON ABREU 

DO NASCIMENTO, a contar da data do Processo supracitado, em virtude 

de haver satisfeito os requisitos exigidos pelo art. 22, inciso I, alínea “d”, § 

3.º da Lei n.º 552/2023. 

 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 

Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 066/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências; 

 
R E S O L V E, 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2024, nos 

termos do Art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 1º 
de setembro de 1971, os servidores ocupantes de Cargos Comissionados, 
conforme abaixo discriminados: 

 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 067/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, nos termos 

do art. 9º, Inciso I, c/c art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, os senhores abaixo relacionados, nos respectivos Cargos 
Comissionados, conforme segue: 

 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 068/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência n. 050 e 191/2023-

GP/DG. 
 
 

R E S O L V E 
 
 
I – EXCLUIR, a contar de 31 de janeiro de 2024, os 

servidores conforme abaixo relacionados, da Comissão instituída pelo Ato 
da Presidência n. 050/2023-GP/DG. 

 

 
 

II - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, os 
servidores conforme abaixo relacionados, na Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 050/2023-GP/DG.  

 

 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024.  
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 069/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 014/2024-GP/DG; 
 

R E S O L V E, 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, o 

senhor IVAN BEZERRA DA SILVA, no lugar da senhora JULIANA 
FERNANDES E OLIVEIRA, para fazer parte do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

NOME  CARGO 

Maria do Livramento Carvalho Assessor Legislativo II, DCA-24 

Ana Claudia de Lucena Romão Assessor Legislativo I, DCA-18 

Lucas Eduardo de Meneses 
Silva Moura 

Assessor Legislativo I, DCA-18 

Erika Silva do Vale 
Assessor Legislativo I, DCA-18 

NOME  CARGO 

Francisco das Chagas 
Menezes Silvano 

Assessor Legislativo II, DCA-24 

Isadora do Vale 
Assessor Legislativo I, DCA-18 

Thatiana Macedo Guedes 
Assessor Legislativo I, DCA-18 

Tania Regina de Azevedo Pinto 
Assessor Legislativo I, DCA-18 

NOME FUNÇÃO 

Maria do Livramento Carvalho Membro 

Lucas Eduardo de Meneses Silva Moura Membro 

NOME FUNÇÃO 

Francisco das Chagas Menezes Silvano Membro 

Thatiana Macedo Guedes 
Membro 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 024/2023 – SRP/CMM 
PROCESSO N.º 2023.10000.10718.0.003172. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de suas 

atribuições legais e diante dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 43, inciso VI da Lei federal nº 8.666/93 e no art. 4º, 

inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGA o resultado do 

Pregão n.º 024/2023-SRP/CMM, Registro de preços para eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de Equipamentos 

de Informática, Materiais de Informática e Software, conforme condições, 

descrições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

para atendimento e uso institucional da Câmara Municipal de Manaus – 

CMM, oriundo do Processo Administrativo n.º 

2023.10000.10718.0.003172, ADJUDICADO pela PREGOEIRA após a 

confirmação da proposta vencedora: empresa M.A.S LINS, inscrita no 

CNPJ nº 27.652.703/0001-50, valor global do lote 1: R$ 2.270.000,00(dois 

milhões, duzentos e setenta mil reais), valor global do lote 2: R$ 58.590,00 

(cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa reais) e valor global do lote 3: 

R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) para o objeto licitado.  

DETERMINA ao setor competente a convocação do proponente vencedor 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos da lei. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
em 08 de fevereiro de 2024. 
 

VER. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 028/2023 – SRP/CMM 
PROCESSO N.º 2023.10000.10718.0.003845. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de suas 
atribuições legais e diante dos elementos que instruem o presente, com 
fundamento no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 4º, 
inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGA o resultado do 
Pregão n.º 028/2023-SRP/CMM - Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação se serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de 02 (dois) Grupos Geradores da 
marca Cummins, modelo NTA 855, Chassi/Série, 30373873 e 30373874, 
com fornecimento de mão de obra, peças e componentes eletrônicos em 
geral, todos instalados no Prédio da Câmara Municipal de Manaus, 
observados os detalhamentos técnicos, operacionais, especificações e 
condições constantes no Termo de Referência, oriundo do Processo 
Administrativo n.º 2023.10000.10718.0.003845,    ADJUDICADO pela 
PREGOEIRA à proposta vencedora HSX ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 35.788.297/0001-86, no valor 
mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo período de doze meses. 
DETERMINA ao setor competente a convocação do proponente vencedor 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos da lei. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
em 08 de fevereiro de 2024. 
 

VER. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PODE 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PCdoB 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – REPUBLICANOS 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PODE 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AVANTE 

ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – AGIR 
CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PODE 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – SEM PARTIDO 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SD 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
JANDER DE MELO LOBATO – PP 

JOELSON SALES SILVA – SEM PARTIDO 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 

LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – MDB 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – AVANTE 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – PODE 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PODE 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – DC 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


